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ANEXO 1- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. OBJETO: Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar o registro de preços para aquisição de placas de sinalização de trânsito. 

2.  ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES:
2.1. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Obras Urbanas

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:
3.1. O objeto deste Estudo Técnico Preliminar deve ser licitado através da modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, forma de julgamento MENOR PREÇO, por ser enquadrado como bem comum.
3.2. JUSTIFICATIVA 	Comment by Cliente: A lei fala o seguinte: art. 6º , inciso I: “Descrição da necessidade a contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público”. LOGO, devemos justificar a aquisição ou contratação do objeto da licitação considerando o interesse público. Ex: “Justifica-se a presente contratação/aquisição/registro de preços pois o serviço objeto deste ETP é necessário para o desempenho pleno das funções/serviços de... JUSTIFICAR
      3.2.1.  A aquisição de placas de sinalização de trânsito faz-se necessária para garantir a organização, segurança e fluidez do tráfego nas vias públicas do município, atendendo às demandas operacionais do Departamento Municipal de Trânsito. A sinalização vertical adequada é fundamental para orientar condutores e pedestres, prevenir acidentes, disciplinar a circulação viária e assegurar o cumprimento das normas estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro e pelas resoluções do Conselho Nacional de Trânsito.
Ressalta-se que parte da sinalização existente encontra-se desgastada, danificada ou inexistente em determinados pontos, comprometendo a visibilidade e a eficácia das orientações. 
Dessa forma, a aquisição visa a reposição, implantação e padronização das placas, contribuindo para a melhoria da mobilidade urbana, redução de riscos e promoção da segurança viária para toda a população.
4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
4.1. A presente licitação foi prevista no Plano de Contratações Anual 2026.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO	Comment by Cliente: TODOS OS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO DEVEM SER IGUALMENTE INFORMADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, NÃO PODENDO HAVER DIVERGÊNCIAS.
5.1. Prazo de entrega: 30 dias após o envio do empenho. 
5.2. Local(is) e horário(s): Almoxarifado 7 das 13h.
5.3. Endereço para entrega: Rua Gen. Osório 1180, centro, CEP 97590000
5.4. Forma do recebimento: parceladamente 
5.5. Prazo de garantia dos produtos:  será exigida garantia para os itens licitados disposta no Código de Defesa do Consumidor (CDC);	Comment by Cliente: Se necessário garantia com tempo determinado pela Administração, modificar a redação.
5.6. Prazo de vigência do instrumento contratual ou substitutivo:	Comment by Cliente: 1)REGISTRO DE PREÇOS para aquisição/serviços: MÁXIMO 1 ANO, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO (uma única vez), (neste caso deve justificar ao final da vigência do primeiros 12 meses que os valores e condições continuam vantajosos para a administração;
2) SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA: até 5 anos, podendo ser prorrogados até 10 anos, conforme art. 106.
5.6.1. Por se tratar de um registro de preços, o prazo de vigência do instrumento contratual será de 1 ano, podendo ser prorrogado por mais 01 ano, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei. 14.133/21.
5.7. Índice de reajuste incidente na contratação: IPCA-E
5.8. Demais requisitos necessários à contratação: 




5.9. Descrição Técnica – Placas de Trânsito em ACM (Alumínio Composto)
Fornecimento e confecção de placas de sinalização de trânsito produzidas em chapas de ACM (Aluminium Composite Material), destinadas à utilização em vias urbanas e rurais do município, conforme dimensões e quantitativos  e modelos a serem definidos de acordo com a necessidade do Departamento Municipal de Trânsito.
As placas deverão atender às seguintes especificações mínimas:
· Material: Chapa de ACM com espessura mínima de 3 mm, composta por duas lâminas de alumínio e núcleo termoplástico, com alta resistência mecânica, intempéries e corrosão.
· Acabamento: Superfície frontal com aplicação de película refletiva grau engenharia, prismática ou superior, conforme padrão do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito.
· Impressão: Grafia, símbolos e cores em conformidade com a legislação de trânsito vigente, com tinta ou película de alta durabilidade e resistência UV.
· Verso: Pintura protetiva na cor preta ou cinza, com tratamento anticorrosivo.
· Fixação: Furação padrão para instalação em postes metálicos ou suportes próprios, conforme projeto de implantação.
· Dimensões: Variáveis, produzidas sob medida conforme solicitação formal do setor competente.
· Durabilidade mínima: 5 anos contra desbotamento, descascamento ou perda de refletividade em condições normais de exposição.
Observação: Todos os modelos, formatos, legendas e cores deverão obedecer rigorosamente às normas técnicas brasileiras de sinalização viária e às orientações do órgão municipal responsável.
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES PARA A CONTRATAÇÃO

6.1

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR MÁXIMO (R$)

	1
	PLACA OCTOGONAL 50X50 CM
	100
	121,67

	2
	PLACA OCTOGONAL 60X60 CM
	100
	126,00

	3
	PLACA TRIANGULAR 50X50 CM
	100
	58,47

	4
	PLACA CIRCULAR 30X30 CM
	100
	49,67

	5
	PLACA CIRCULAR 40X40 CM
	100
	79,93

	6
	PLACA CIRCULAR 50X50 CM
	50
	84,50

	7
	PLACA CIRCULAR 60X60 CM
	50
	126,00

	8
	PLACA RETANGULAR 50X70 CM
	50
	91,77

	9
	PLACA RETANGULAR 40X60 CM
	50
	85,00

	10
	PLACA RETANGULAR 0,50X1,00 M
	20
	153,33

	11
	PLACA RETANGULAR 1,00X2,00 M
	20
	261,50

	12
	PLACA RETANGULAR 0,60X1,00 M
	20
	196,17

	13
	PLACA RETANGULAR 50X80 CM
	20
	141,67

	14
	PLACA RETANGULAR 25X45 CM
	200
	98,37

	15
	PLACA LOSANGO 80X80 CM
	20
	167,40

	16
	PLACA LOSANGO 50X50 CM
	100
	106,33

	17
	PLACA LOSANGO 60X60 CM
	50
	79,00





6.2 Pesquisa de preços: 
6.2.1. Para esta pesquisa de preços foi utilizada média considerando a seguinte fonte de pesquisa:

6.2.2. Pesquisa de preços em banco de preços públicos considerando contratações de outros entes públicos.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
7.1 Por ser objeto que permite o parcelamento por itens, a licitação deverá ser realizada com a divisão do objeto em itens distintos, a fim de proporcionar a ampliação da concorrência entre fornecedores.
.
8. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA:
8.1 Diante das informações expostas nos tópicos acima, a partir de estudos técnicos setoriais, a melhor solução para a necessidade da contratação é a realização de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, utilizando-se do sistema de REGISTRO DE PREÇOS.	Comment by Cliente: SE NÃO FOR REGISTRO DE PREÇOS, APAGAR.

9. JUSTIFICATIVA DO § 2º DO ART. 18 DA LEI 14.133/21:
9.1 Pelas características do objeto, não se aplicam os demais requisitos do §1º e incisos da Lei 14.133/21.


Rosário do Sul, 11 de maio de 2026.


VILNER SOUZA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E PATRIMONIO
 (
Prefeitura Municipal de Rosário do Sul
Rua Amaro Souto, 2203 – Centro – Rosário do Sul 
E-mail: imprensa@rosariodosul.rs.gov.br
)
image1.png
' Governo M‘unic.ipal
Rosdario

I»cdo Sul

NS Por todos nds





